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NOTA INTRODUTÓRIA

A muito aguardada transposição das Diretivas 2019/770 e 2019/771 viu final-
mente a luz com o Decreto-Lei nº 84/2021, de 18 de outubro. Como se previa, 
tendo em conta o projeto anteriormente apresentado (DL 1049/XXII/2021, de 
1 de julho de 2021), a transposição de ambas as diretivas foi feita num único 
diploma.

Trata-se de um diploma central no que respeita à regulação dos contratos 
de consumo, com aplicação prática significativa. Arrisca-se mesmo dizer que 
estamos perante o diploma mais relevante da última década em matéria de 
Direito do Consumo. 

As soluções consagradas no diploma levantam inúmeros problemas de 
interpretação.

Justifica-se, pelas razões elencadas, a elaboração da presente anotação, na 
qual se tenta, simultaneamente, por um lado, explicar o regime a quem não 
está familiarizado com a matéria e, por outro lado, aprofundar alguns aspetos 
mais problemáticos quer no que respeita à aplicação prática do diploma quer 
em relação a questões teóricas que se levantam.

São utilizadas abreviaturas habituais, como DL (Decreto-Lei) ou TJUE 
(Tribunal de Justiça da União Europeia). A legislação é citada de forma abre-
viada, com referência ao número do diploma original, devendo entender-se, 
salvo indicação em contrário, que se trata da versão mais recente. As refe-
rências bibliográficas encontram-se completas no texto das anotações, não 
havendo lista final de bibliografia. 

Esta anotação não existiria sem as pessoas com quem discuto estes temas 
numa base diária, em especial no âmbito do NOVA Consumer Lab1. É um pri-
vilégio fazer parte de uma equipa com tanta qualidade.

Agradeço em especial à Joana Campos Carvalho, por toda a ajuda, desde 
a paciência para aturar o meu stress ao longo do último mês, em que todos 
os tempos livres foram dedicados a esta obra, até a todos os comentários fei-
tos, sempre certeiros. Sinto-me grato por partilhar os meus dias com a jurista 
simultaneamente mais perspicaz, orientada para a solução, rigorosa e íntegra 
que conheço. 

Deixo um agradecimento também ao Martim Farinha, especialista em 
contratos de fornecimento de conteúdos e serviços digitais e, em geral, em 

1 https://novaconsumerlab.novalaw.unl.pt.
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bens digitais. Duvido que alguém em Portugal saiba mais do que o Martim 
em temas de ligação entre contratos, dados pessoais, tecnologia e direitos de 
autor. A anotação ao artigo 39º é da sua autoria.

Agradeço igualmente muito ao Carlos Filipe Costa pela revisão cuidada 
da presente anotação. Destaco a atenção, o cuidado e o empenho que coloca 
nas tarefas que desempenha, a par da motivação e do interesse por temas de 
Direito do Consumo.

Esta obra é resultado da minha investigação no âmbito do CEDIS – Cen-
tro de Investigação & Desenvolvimento sobre Direito e Sociedade e do NOVA 
Consumer Lab, sendo também resultado da participação no Projeto I+D+i 
DER2017-84748-R, do Ministerio de Ciencia, Innovación y Universidades 
(Espanha), com o título “Mercado Único Digital Europeo y Protección de los 
Consumidores: Perfilando los Derechos de las Partes en Contratos de Suminis-
tro de Contenidos Digitales”, que tem como investigador principal o Professor 
Doutor Sergio Cámara Lapuente.

Lisboa, 28 de novembro de 2021
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